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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Decretos
 DECRETO Nº. 9 793, de 28 de junho de 2017

 ===========================================

 (Nomeia aprovado em concurso público 
para provimento do cargo efetivo 
de ESPECIALISTA EM SAÚDE I – 
MEDICINA VETERINÁRIA e dá outras 
providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 D E C R E T A:

 Art. 1º. Nomear, em caráter efetivo, para provimento 
do cargo de ESPECIALISTA EM SAÚDE I – MEDICINA 
VETERINÁRIA - com base na Lei Orgânica do Município e nos 
termos da Lei Complementar n° 187 de 30 de agosto de 2011, 
conforme Edital de Concurso Público 003/2014, realizado em 
18 de janeiro de 2015 e convocado conforme publicação do 
Edital de Convocação nº.30, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, do dia 09 de junho de 2017, devendo ser nomeado 
a partir de 28 de junho de 2017, conforme segue:

ESPECIALISTA EM SAÚDE I – MEDICINA 
VETERINÁRIA

CLASS. INSCR. NOME RG

03º 158192-5 ALLAN SPINA DOS SANTOS 40.152.643-4

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 28 de 
junho de 2017

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

 MIGUEL MATURANA FILHO
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 Secretário Municipal de Administração

MARCIA CRISTINA FERNANDES PRADO REINA

 Secretária Municipal da Saúde

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº. 9 795, de 4 de julho de 2017
(Designa a Comissão para elaboração 
do Plano Plurianual do Município para o 
período de 2016 a 2019 - PPA 2018/2021)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

 DECRETA:

Art. 1º. Fica designada a Comissão para elaboração do 
Plano Plurianual do Município para o período de 2016 a 2019 
- PPA 2018/2021, composta pelos seguintes Secretários 
Municipais e representantes de Secretarias:

I – pela Secretaria Municipal da Fazenda:

a) Secretário Municipal da Fazenda: Diogo Mendes 
Vicentini; que será o Presidente;

b) Daiani Biliazzi Santos de Lima, RG. nº 40.978.035-2;

c) Fernanda Gonçalves dos Reis Santos, RG. nº 
35.193.734-1;

d) Deosdete Aparecido Vechiato – RG. nº 11.231.526.

e) Wagner Hashimoto, RG. nº 32.415.153-6.

II – pela Secretaria Municipal do Planejamento:

a) Secretário Municipal de Planejamento: Jorge Augusto 
Seba,

b) Josi Mara da Silva, RG. nº 47.950.900-1.

III – pela Secretaria Municipal de Governo:

a) Secretário Municipal de Governo: César Fernando 
Camargo.

IV – pela Secretaria Municipal da Administração:

a) Secretário Municipal da Administração: Miguel Maturana 
Filho;

b) Carina Olivi Correa, RG. nº 30.523.231-9.

V – pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico:

a) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
Rolando Cesar Castrequini Castilho Nogueira;

b) Flávio Augusto Piacenti Junior, RG. nº 17.872.586-9.

VI – pela Secretaria Municipal de Obras:

a) Secretário Municipal de Obras: Gilmar Aurélio;

b) Silvana Marta Rodrigues Silva, RG. 26.293.284-2;

c) Éder Horita de Melo, RG. nº 43.708.998-8.

VII – pela Secretaria Municipal da Cidade:

a) Secretário Municipal da Cidade: José Marcelino Poli;

b) Edson Genari, RG. nº 24.931.015-6.

VIII – pela Secretaria Municipal da Educação:

a) Secretária Municipal da Educação: Encarnação 
Manzano;

b) Ederson Marcelo Batista, RG. nº 34.127.143-3.

IX – pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos:

a) Secretário Municipal de Direitos Humanos: Emérson 
Pereira;

b) Karolline Camilo Siqueira Bianconi de Souza, RG. nº 
40.304.995-7;

c) Bruno Latorre de Freitas, RG. nº 44.506.079-7.

X – pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:

a) Secretário Municipal de Esportes e Lazer: José Ricardo 
Rodrigues da Cunha;

b) Ricardo Morial Pignatari, RG. nº 27.732.644-8.

XI – pela Secretaria Municipal da Saúde:

a) Secretária Municipal da Saúde: Marcia Cristina 
Fernandes Prado Reina;

b) Sueli Friosi Lopes, RG. nº 9.926.918-1.

XII – pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:

a) Secretária Municipal de Cultura e Turismo: Silvia 
Brandão Cuenca Stipp;

b) Marinês da Silva Manhani de Lima, RG. nº 21.147.399-
6.

XIII – pela Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e 
Segurança:

a) Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e 
Segurança: Jair de Oliveira;

b) Alexandra Aparecida dos Santos Silva, RG. nº 
46.237.736-2.

XIV – pela Secretaria Municipal de Assistência Social:

a) Secretário Municipal de Assistência Social: Sérgio 
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Adriano Pereira;

b) Adriano Borges Domingos da Silva, RG. 5.004.036-7.

XV – pelo Fundo Social de Solidariedade do Município 
“Profª Maria Muro Pozzobon:

a) Presidente do FSSM: Mônica Pesciotto de Carvalho;

b) Janaína Lima do Nascimento, RG. nº 43.416.263-2;

c) Tereza Kuniko Kitada Silva, RG. nº 9.973.439-4.

XVI – pelo Departamento da Controladoria Geral do 
Município:

a) Diretor do Departamento: Ronaldo Armando Mattos.

XVII – pela Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV Ambiental:

a) Superintendente da SAEV Ambiental: Waldecy Bortoloti;

b) Alexandre Venancio de Lima, RG. nº 44.586.230-0.

XVIII – pelo Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV:

a) Diretor Presidente: Adauto Cervantes Mariola;

b) Nadia Ligia Costa dos Santos, RG. nº 26.594.430-2.

XIX – pela Procuradoria Geral do Município:

a) Procurador Geral do Município: Douglas Lisbôa da Silva;

b) Natália Amanda Polizeli, RG. nº 45.978.560-6.

Art. 2º. Os membros da Comissão exercerão suas funções 
sem prejuízo das atribuições de seus cargos efetivos, cargos 
em comissão ou funções de confiança.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 4 de 
julho de 2017

 João Eduardo Dado Leite de Carvalho

 Prefeito Municipal

 César Fernando Camargo

 Secretário Municipal de Govêrno

 Jorge Augusto Seba

Secretário Municipal de Planejamento

Diogo Mendes Vicentini

Secretário Municipal da Fazenda

Miguel Maturana Filho

Secretário Municipal da Administração

Rolando Cesar Castrequini Castilho Nogueira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico

Gilmar Aurélio

	 Secretário Municipal de Obras

José Marcelino Poli

Secretário Municipal da Cidade

Encarnação Manzano

Secretária Municipal da Educação

Marcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Sérgio Adriano Pereira
Secretário Municipal de Assistência Social
Silvia Brandão Cuenca Stipp
Secretária Municipal da Cultura e Turismo
José Ricardo Rodrigues da Cunha
Secretário Municipal de Esportes e Lazer
Emérson Pereira

Secretário Municipal de Direitos Humanos
Jair de Oliveira
Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente da SAEV Ambiental
Adauto Cervantes Mariola
Presidente do VOTUPREV
Douglas Lisbôa da Silva
Procurador Geral do Município

Mônica Pesciotto de Carvalho
Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município 

“Profª Maria Muro Pozzobon”
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 
supra.

César Fernando Camargo
 Secretário Municipal de Governo

Atos Administrativos

Convocação

CONVOCAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL  PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 
E DEMAIS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CELEBRAÇÃO 
DE TERMO DE COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA, AUTORIZADO PELO DECRETO Nº 9.781 
DE 23 DE JUNHO DE 2017.
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A Prefeitura do Município de Votuporanga, convoca 
as organizações da sociedade civil  abaixo relacionadas, 
autorizadas pelo Decreto Municipal nº 9.781 de 23 de junho 
de 2017, a celebrar Termo de Colaboração com o Município, 
para apresentação de Plano de Trabalho e documentação 
necessária a celebração do referido termo.

O Plano de Trabalho e os demais documentos exigidos, 
deverão ser entregues e protocolados na Secretaria Municipal 
da Saúde, localizada na rua Santa Catarina nº 3890 – 
Patrimônio Velho,  e dirigidos ao Prefeito Municipal.

Entidades Convocadas:

1- Associação Antialcoólica de Votuporanga , inscrita no 
CNPJ nº 51.855.229/0001-49;

2- Associação São Francisco de Assis, inscrita no CNPJ nº 
59.857.490/0001-90

Publique-se no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paço Municipal “Tancredo de Almeida Neves”, 4 de julho 
de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

  Prefeito Municipal

Procuradoria Geral do Município

Portarias

PORTARIA     Nº 015, de 04 DE JULHO DE 2017
========================================

(Constitui Comissão de Sindicância e dá 
outras providências)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve,

Memorando enviado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
relata conduta do Agente Comunitário de Saúde I, S.L.N. 
que, pelos relatórios encaminhados, não demonstra bom 
desempenho funcional, tendo baixa produtividade, embora 
orientado desde o ano de 2006.

Considerando que, os fatos acima contrariam, em tese, o 
disposto nos artigos 158, 160 e 166, da Lei Complementar nº. 
187, de 30 de agosto de 2011, que dispõe “sobre os deveres 
e proibições do servidor”, faz-se necessária a apuração, 
respeitando-se, todavia, o direito do contraditório e da ampla 

defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Constituição 
Federal.

RESOLVE instaurar PROCESSO DE SINDICÂNCIA, em 
face do servidor S.L.N.

Para tanto, NOMEIA como membros do Processo de 
Sindicância os servidores, ALINE APARECIDA MONCEGATI 
RG nº. 40.535.617-1 SSP/SP, RAFAEL MANTOVANI 
BRUNHARA, RG Nº. 42.900.462-X, sob a presidência da 
Procuradora do Município LUCIA HELENA DE CAMARGOS 
PINTO RUBLES, que deverá estar concluída no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por idêntico período, se houver 
necessidade.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
julho de 2017.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN

Procurador do Município – Corregedor Geral

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC EDUCAÇÃO – COMUNICADO - CONCORRÊNCIA 
PÙBLICA Nº 002/2017 - PROCESSO Nº 013/2017

OBJETO: Contratação de Sistema Pedagógico de Ensino 
com fornecimento de Material Didático, incluindo Assessoria 
Pedagógica continuada aos Docentes da rede municipal de 
ensino e acesso a portal na internet voltado a Educação.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi designada a data de 07/07/2017, às 09h00, 
para abertura dos envelopes contendo proposta de preço das 
licitantes habilitadas no certame, quais sejam: MAXIPRINT 
EDITORA LTDA e UNIVERSO EDITORA E PRODUTOS 
GRÁFICOS E PEDAGÓGICOS LTDA.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 04/07/2017.

SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS



Quarta-feira, 05 de julho de 2017				   Ano II | Edição nº 431 Página 5 de 10

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: MEJAN & MEJAN LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Pedra 
nº 1 (resíduos constituídos na sua maioria por concreto), com 
entrega parcelada durante o período de até 12 (doze) meses, 
conforme quantidades definidas e especificações abaixo.

Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Unit. Total

01 001.007.100 M3 3.000
Pedra nº 1 (resíduos 
constituidos na sua 
maioria por concreto).

R$ 31,50
R$ 
94.500,00

Pregão Presencial nº 122/2017 - Processo nº 160/2017. 
Valor Global: R$ 94.500,00. Assinatura: 03 de julho de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

SEC ESPORTE E LAZER - EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Contratada: GARDINI & GARCIA LTDA – EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios (kits lanches) para atletas em eventos 
esportivos, durante o período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades definidas e especificações abaixo.

Elem Código Und Quant. Especificação Mínima Unit. Total

01 001.003.359 KIT 5.000 Kit Lanche contendo: pão 
francês de 50g, presunto 
fatiado, queijo fatiado, sachê 
de catchup de 7g, sachê 
de maionese de 7g, maçã 
nacional ou Argentina e 
refrigerante pet com mínimo 
de 237ml.

R $ 
5,25

R$ 26.250,00

Pregão Presencial nº 124/2017 - Processo nº 162/2017. 
Valor Global: R$ 26.250,00. Assinatura: 03 de julho de 2017.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

SEC CULTURA E TURISMO - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2017 - PROCESSO Nº 
168/2017

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais (contrabaixo 
acústico, viola e violão) para a Escala Municipal de Artes e 
para o Programa intersecretarias “Arte, Educação e Esporte 
na Escola”..

ADJUDICO para a empresa: S. DE OLIVEIRA FREITAS 
MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 01, com o valor de R$ 
3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais); o lote 
02, com o valor de R$ 2.985,00 (dois mil, novecentos e oitenta 

e cinco reais); o lote 03, com o valor de R$ 4.550,00 (quatro 
mil, quinhentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 11.210,00 (onze mil, duzentos e dez reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 11.210,00 (onze mil, 
duzentos e dez reais). 

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
03/07/2017.

SEC CULTURA E TURISMO - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 130/2017 - PROCESSO Nº 
168/2017

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais (contrabaixo 
acústico, viola e violão) para a Escala Municipal de Artes e 
para o Programa intersecretarias “Arte, Educação e Esporte 
na Escola”..

HOMOLOGO para a empresa: S. DE OLIVEIRA FREITAS 
MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 01, com o valor de R$ 
3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cinco reais); o lote 
02, com o valor de R$ 2.985,00 (dois mil, novecentos e oitenta 
e cinco reais); o lote 03, com o valor de R$ 4.550,00 (quatro 
mil, quinhentos e cinquenta reais). Perfazendo o valor total de 
R$ 11.210,00 (onze mil, duzentos e dez reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 11.210,00 (onze mil, 
duzentos e dez reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 03/07/2017.

SEC OBRAS - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N° 001/2017 - PROCESSO N° 051/2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para revitalização 
de vias públicas do Centro Comercial de Votuporanga, Rua 
Amazonas entre as Ruas Ceará e Paraíba e Rua Santa 
Catarina entre as Ruas Amazonas e Pernambuco, em diversos 
locais do Município de Votuporanga/SP.

HOMOLOGA o objeto da presente licitação, para a empresa: 
NPM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP, CNPJ nº. 05.901.213/0001-08.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 04/07/2017.

SEC OBRAS - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N° 001/2017 - PROCESSO N° 051/2017



Quarta-feira, 05 de julho de 2017				   Ano II | Edição nº 431 Página 6 de 10

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 
de material, mão de obra e equipamentos, para revitalização 
de vias públicas do Centro Comercial de Votuporanga, Rua 
Amazonas entre as Ruas Ceará e Paraíba e Rua Santa 
Catarina entre as Ruas Amazonas e Pernambuco, em diversos 
locais do Município de Votuporanga/SP.

ADJUDICA o objeto da presente licitação, para a empresa: 
NPM COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP, CNPJ nº. 05.901.213/0001-08, perfazendo o valor global 
de R$ 948.888,54 (Novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 04/07/2017.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 126/2017 - PROCESSO Nº 164/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
insumos para o Programa Saúde da Mulher, durante o período 
de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: BIRIMED COM. DE 
PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME o Lote 01, com 
o valor de R$ 165.050,00. S.P. - COMERCIO E SERVICOS 
EM DISTRIBUICAO LTDA - ME o Lote 02, com o valor de R$ 
1.190,00; o Lote 03, com o valor de R$ 5.900,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 7.090,00. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 172.140,00. 

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
30/06/2017

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 126/2017 - PROCESSO Nº 164/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
insumos para o Programa Saúde da Mulher, durante o período 
de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para as empresas: BIRIMED COM. DE 
PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA ME o Lote 01, com 
o valor de R$ 165.050,00. S.P. - COMERCIO E SERVICOS 
EM DISTRIBUICAO LTDA - ME o Lote 02, com o valor de R$ 
1.190,00; o Lote 03, com o valor de R$ 5.900,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 7.090,00. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 172.140,00. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 30/06/2017

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 131/2017 - PROCESSO Nº 171/17

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para 
diversas Secretarias do Município.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): J. I. BENTO & CIA LTDA 
- ME o item 1, com o valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
EVANDRO FARINE ZELIOLI - ME o item 3, com o valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais). COMERCIAL DE INFORMATICA 
BARRETOS LTDA - ME o item 2, com o valor de R$ 2.200,00 
(dois mil e duzentos reais); o item 4, com o valor de R$ 
326,00 (trezentos e vinte e seis reais); o item 5, com o valor 
de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 2.976,00 (dois mil, novecentos e setenta 
e seis reais). Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
19.976,00 (dezenove mil, novecentos e setenta e seis reais). 

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – Pregoeira 
– 04/07/2017

SEC ADMINISTRAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº131/2017 - PROCESSO Nº 171/17

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para 
diversas Secretarias do Município.

HOMOLOGO para a(s) empresa(s): J. I. BENTO & CIA 
LTDA - ME o item 1, com o valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais). EVANDRO FARINE ZELIOLI - ME o item 3, com 
o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). COMERCIAL DE 
INFORMATICA BARRETOS LTDA - ME o item 2, com o valor 
de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais); o item 4, com o 
valor de R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais); o item 5, 
com o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 2.976,00 (dois mil, novecentos 
e setenta e seis reais). Perfazendo esta licitação o valor global 
de R$ 19.976,00 (dezenove mil, novecentos e setenta e seis 
reais). 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 04/07/2017

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
144/2017 - PROCESSO Nº 184/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais 
hospitalares para utilização na Unidade Básica de Saúde 
da Família “JOSEPHINA PIROTELLO PESCIOTTO (DONA 
NINA)”. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 17 de julho de 
2017 (17/07/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
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encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 145/2017 - PROCESSO Nº 185/2017

OBJETO: Contratação de Empresa(s) para Organização 
do Congresso Técnico e Locação de equipamentos de 
informática para suporte técnico do 21º JORI 2017 - 
Votuporanga. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 17 de julho de 
2017 (17/07/2017), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 146/2017 - PROCESSO Nº 186/2017

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de 
alimentação para equipe de arbitragem no 21º JORI 2017 - 
Votuporanga. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 17 de julho de 
2017 (17/07/2017), às 15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 04/07/2017.

SEC ASSISTENCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 147/2017 - PROCESSO Nº 187/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para prestação de 
serviços e locação de máquinas e equipamentos recreativos, 
salão de festas e áreas de lazer com monitores inclusos 
para acompanhamento das atividades/eventos a serem 
desenvolvidas em Programas e Projetos desenvolvidos no 
Município, durante o período de 12 (doze) meses. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 18 de julho de 
2017 (18/07/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Administração - Divisão de Licitações, no 
Paço Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Centro, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de 
Administração – 04/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 148/2017 - PROCESSO Nº 188/2017

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de limpeza no 21º JORI 2017 - Votuporanga. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 18 de julho de 
2017 (18/07/2017), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 149/2017 - PROCESSO Nº 189/2017
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OBJETO: Contratação de Empresa para locação de 
mesas, cadeiras, toalhas e caixas térmicas e fornecimento de 
gelo para o 21º JORI 2017 - Votuporanga. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 18 de julho de 
2017 (18/07/2017), às 15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/07/2017.

Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos

Atos Administrativos

Outros atos 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
EDITAL N.º 01 DE 29 DE MAIO DE 2017

Em conformidade com a RESOLUÇÃO CMDDH N.02, DE 
29 DE MAIO DE 2017, HOMOLOGO as inscrições deferidas 
e CONVOCO os representantes da Sociedade Civil abaixo 
relacionados a comparecerem a ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL que ocorrerá no dia 10 de julho de 
2017, segunda-feira, às 14h, na Sala dos Conselhos, situada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, à Avenida João 
Gonçalves Leite n.º 4705, Jardim Alvorada.

1)	 Associação Fraterna da União de Pais e Amigos das 
Crianças Especiais – Recanto Tia Marlene

Candidato (a) /Eleitor (a): Daniele Aline Hoppner

2)	 Associação Antialcoólica de Votuporanga

Candidato (a) /Eleitor (a): Edward Magalhães

3)	 Associação Beneficente Irmão Mariano Dias

Candidato (a) /Eleitor (a): Renata Garcia Dias

4)	 Comunidade São Francisco de Assis

Candidato (a) /Eleitor (a): Luzia de Souza Pupim

5)	 Lar Beneficente Viver Bem

Candidato (a) /Eleitor (a): Lidiane Domingos da Silva

6)	 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE

Candidato (a) /Eleitor (a): Marcia Cardoso Luquetti Gianoti

7)	 Instituto do Deficiente Áudio Visual de Votuporanga – 
IDAV

Candidato (a) /Eleitor (a): Cleusa Aragão

8)	 Centro Social de Votuporanga

Candidato (a) /Eleitor (a): Bader Jorge Martins Lorente

Eleitor (a): Camila Fernanda Santana

9)	 Lar Recanto da Mãe

Candidato (a) /Eleitor (a): Maria Izabel Friaza

10)	  Associação Beneficente Irmã Elvira

Candidato (a) /Eleitor (a): Darcy Quatrochi

Vitor César Prado de Oliveira

Presidente

Votuporanga, 05 de julho de 2017.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2017 - 
PROCESSO Nº 41/2017

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a aquisição de 02 
(dois) veículos tipo utilitário tipo caminhonete para a frota 
da SAEV, conforme as seguintes características  descritas:, 
com cabine simples, cor “clara”, preferencialmente branca, 
caçamba com protetor , bi-combustível (Gasolina e Etanol), 
motor no mínimo 1.4 , quatro cilindros, oito válvulas, mínimo 
75 CV, injeção eletrônica, tração dianteira, câmbio manual, 
direção hidráulica, freios com comando no pedal ABS, 
capacidade do tanque de combustível no mínimo 49 (quarenta 
e nove) litros, capacidade de carga (carga e dois passageiros) 
no mínimo 630 kg, zero quilômetro, com no mínimo 05 (cinco) 
anos de garantia para pintura, 01 (um) ano de garantia para 
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motor e câmbio sem limite de quilometragem e 01 (um) ano 
de garantia para as demais peças.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou: para o Lote 01- a proposta apresentada pela a 
empresa CAMILLA VOTUPORANGA VEÍCULOS E PEÇAS 
LTDA, perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 
86.700,00 (Oitenta e seis mil e setecentos reais).

Votuporanga, 04 de Julho de 2017.

Alexandre Venâncio de Lima

Pregoeiro

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2017 - 
PROCESSO Nº 41/2017

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a aquisição de 02 
(dois) veículos tipo utilitário tipo caminhonete para a frota 
da SAEV, conforme as seguintes características  descritas:, 
com cabine simples, cor “clara”, preferencialmente branca, 
caçamba com protetor , bi-combustível (Gasolina e Etanol), 
motor no mínimo 1.4 , quatro cilindros, oito válvulas, mínimo 
75 CV, injeção eletrônica, tração dianteira, câmbio manual, 
direção hidráulica, freios com comando no pedal ABS, 
capacidade do tanque de combustível no mínimo 49 (quarenta 
e nove) litros, capacidade de carga (carga e dois passageiros) 
no mínimo 630 kg, zero quilômetro, com no mínimo 05 (cinco) 
anos de garantia para pintura, 01 (um) ano de garantia para 
motor e câmbio sem limite de quilometragem e 01 (um) ano 
de garantia para as demais peças.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 04 de Julho de 
2017 objeto do Pregão epigrafado, onde se classificou: para 
o Lote 01- a proposta apresentada pela a empresa CAMILLA 
VOTUPORANGA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, perfazendo 
esta licitação o valor total global de R$ 86.700,00 (Oitenta e 
seis mil e setecentos reais).

Votuporanga, 04 de Julho de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE CONTRATO
ADITIVO Nº 2

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2015
PROCESSO Nº 89/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA

CONTRATADO: FIORILLI SOCIEDADE CIVIL LTDA 
SOFTWARE

CNPJ/MF sob nº 01.704.233/0001-38

OBJETO: Prorrogação do prazo de assinatura de Plano 
de Publicação Impressa de Boletim de Administração Pública 
Municipal – BAM

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.309,00 (mil trezentos e 
nove reais) anual

DOTAÇÃO: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

MODALIDADE: Dispensada nos termos do art. 24, II, da 
Lei Federal 8.666/93.

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.

ASSINATURA: 30/06/2017

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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